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OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/ GGF / 2011 

 
Às 

Escolas Básicas e Secundárias………………. X
Agrupamentos de Escolas……………………… X
Escolas Profissionais Públicas…………………. X

 
 
DATA: 2011/02/28. 
 
Assunto: Processamento dos vencimentos dos docentes contratados a leccionar nos 
Cursos Profissionais  e nos Cursos de Educação Formação (CEF’s) pela fonte de 
financiamento 242. Aditamento ao Ofício Circular nº 2/GGF/2011. 
 
 
 
Em aditamento às orientações do Ofício Circular nº 2/GGF/2011, e para que a partir deste 
mês, as remunerações dos docentes contratados com horário misto passem a ser imputadas à 
fonte de financiamento 242, sem recurso ao mecanismo das reposições, informa-se que: 
 
I- Processamento de vencimentos dos docentes com horários mistos. 
 
1 - As remunerações dos docentes contratados que para além dos cursos profissionais e dos 
CEF’s, tenham atribuídas turmas dos cursos regulares devem passar ser processadas pelas 
fontes de financiamento 242 e 111, proporcionalmente às horas semanais de cada curso. 
 
 
2 - Este procedimento passa a prevalecer sobre as instruções do ponto 5 do Ofício Circular nº 
2/GGF/2011, que apenas devem ser observadas nos casos em que as verbas disponíveis na 
fonte de financiamento 242 não sejam suficientes para suportar aqueles encargos.  
 
3 -A verificar-se esta situação, a mesma terá de ser comunicada a este Gabinete, nos primeiros 
dias de cada mês, através de fax ou por e-mail, devidamente justificada. 
 
 
II – Regularização dos abonos de Janeiro e Fevereiro pagos pela fonte de Financiamento 
111. 
 
4 - No caso dessa escola possuir verbas disponíveis na fonte de financiamento 242 deverá 
efectuar as reposições relativas às horas lectivas pagas, em Janeiro e Fevereiro, pela fonte de 
financiamento 111. 
Para o efeito, deverão ser emitidas guias de reposição abatida nos pagamentos para cada 
um dos daqueles meses. A guia de reposição abatida nos pagamentos terá de ser passada em 
nome do Conselho Administrativo, e terá de corresponder às horas semanais dos cursos 
profissionais e CEF que estão atribuídas aos docentes e que foram pagas pela fonte de 
financiamento 111. 
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Esta reposição deverá ser efectuada nas rubricas orçamentais relativas à remuneração base, 
subsídio de refeição e respectivos encargos sociais. 
 
 
III- Prestação de contas ao POPH 
 
5 – Recorda-se que a prestação de contas ao POPH não depende da fonte de financiamento 
que suporta os encargos com as remunerações dos docentes, devendo a mesma ser efectuada, 
como até à data, de acordo com respectivos regulamentos e de forma regular de modo a 
permitir um fluxo financeiro que possibilite o pagamento mensal daqueles pagamentos pela 
fonte de financiamento 242.  
 
 
 

Com os melhores cumprimentos,  

 

                                                  O Director - Geral 

 

                                                                                             

(Edmundo Gomes) 
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